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EXERCÍCIO DE 198:^ 195

ASSUNTO

xTojeto de -^ei n2 39/56

INiaATIVA: .

João Yieira

HISTÓRICO: .

iiutori.za o l-oder iii-iecu-civo a doar cinciuen-

■fca ini 1 'Gijolos (lajotas), a.o ii*olet:ico Clule ila»

AUTUAÇÃO.

Aosyj^jjj^ sote aloril do ano de

mU nóvecentQigiíe^cdíenlflCês: 1 ̂  ̂  6 , autúo o i)rojeto de "^ei
supra-citado e èaais documentos que se seguem

Período da presidência: 19... 56 „a 19.

Presidente: Joaciuilrii íü.tgoiuiilo uaia-do
Vice-Presidente: Uonstiaiil^lno

r Secretário: •

2* Secretário: „
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ASSUNTO:- Projeto de Lei n?

í? ■ '

i  ■
INICIATIVA:- Vereador João Vieira Pillio

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a doar cinqüenta mil tijolos
(lajotas), ao Atlético Clube Ita.
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Aos vinte e sete dias do mês de abril de mil novecentos e

cinqüenta e seis, autúo o. projeto de lei supracitado e demais docu
mentos que seguem.

7ecretário
/
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Art.is - Fica o poder Execiítivotautorisade a doar 50 mil tijôloa
lajotas (tijólos furados)^ao Atlético clufe lta,desta cidade.

Art. 2» - -OTeospurso gara atender ao dlsposto^nesta Lei é àquele de
que o poder Sx€:ecutlvo puder lanqar m^os.

Art.3® •> Revogam-se âs disposições em contrário,

JUSTIFIglTIVA.

"ATLÉTICO CLUB ITAjfundado em 15 de Setemfero-de 3931, con-
tando~presenteiaentè coia apenss 239 sociõs quitèSjdeseja construir
sua Sêde própria cíSm^S án9arès,2ia Rua Rui Barbosa, ea 4 lotes n8s t,
9,10"e ll,doados pélo':GotPemo Estadual,com Jardim de infancia para
filhos de associados~e ̂ estaurénte popular,sêndo que no 1b andar,
funcionará o sa3âo de bailes,com palco~paia orquestra teatrais,en
quanto que no 2b andarcom sala da Diretoria é quartos para hospeda
gem aos Clubs~visitaTites,ifâo s6 aos que virio a convites do lta,corao
tamhaa aos que visitarão os seus" co-irnâos .sada mais j^usto do que dar
a nossa "contribuição,a n5ssa~ajuda a todos àqueles que~aspiram um
lugar a5 sol,ainda nais em se tratando de um Club Recretativo,tradi
cional es nossa cidade, cíKáo 1 o Atlétioo^Clüb ita,assim estamos cèr-
to**de qüe os nossos"" ilustra dos óolègas não ficarao indiferentes,a o
presente projétO,qüe alfe do^Sais virá premiar, a nossa Cldads,com una
séde a altura de suas tradições*

Sa3a das Sessões,26 de Abrfi de 1 956.-
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J riEIElA FlIfíO

VEREADOR,-
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Cerik;fk'i em cumprimento ao art. 63 do Begi-
mento Interno, q.ue nesta data foram distri-

"buídas cópias do presente projeto aos senho-

, res vereadores.—. t— -

Cãch. Itapemirinh.Xk:.de ds /P—

se(/retár!o jih

Aguarde-se o prazo para recetimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 do Begimento Interno.

ta

MJÂ
rfíee da Camas^a,. Pre
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PARECER

Projeto de Lei n9 39/56
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

%

Esta Câmara tem, por diversas veses, auxiliado as entida

des desportivas de nossooMunicípio. Aliás e da competência da Muni

cipalidade colaborar no aprimoramento da raça.

Examinando o projeto sob o ponto de vista jurídico, esta

Comissão, julga-o perfeitamente constitiXcional, de vez q^ue nenhum

de seus artigos fere a nossa Carta Magna.

Sala das Comissges, 8 de agosto de 1956

Relator

(2' r.. <

PARECE

-'ia

Projeto de Lei n^ 39/56

Comissão de Pinanças, Viação e Obras Públicas

A Comissão de Pinanças julga viável a aprovação do presente

projeto de lei n^ 39/56, de autoria do nobre vereador João Vieira

Pilho, porque será uma lei sutorizativa e o recurso será aq.uêle de

que o Executivo puder lançar mão.

Sala das Comissges, 14 de novembro de 1956

Relator

Q
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Saladas ses0s,.^l.-^ il^---
"""('rJbRICA do PRESIDENTE)

A' Sanção

Sala çlas sessQêSxÉ-T'l—""^^B^';n
< HSJBRICA DO PRESIDENTE^
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011-165/56
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£a, 6 de áezeebro de ,1956

£xiiio, Sr»

Infeqtí.iQ Ferrei-í^a Penedo Sob-rinho

-Ül» pr»3.fcit0 Iduriicipal

N e 0 t 3.

leniiO o pr^-ser do passar as laSos ae V. Exa» os de-

vidos fins de, sanção, o incluso Projeto de Lei ns 33/56, api^ova-

do por esta Gâna:^a.

" Le acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização "limi-

cipal), é de dez (10) dias o prazo para lue o refe-^ido p-^^ojeto de

lei seja sancionado por V. Sxa.

Yalho-me do essejo para apresentar-lhe

*

Átenciosas SaudapSes

Gonstantino Hegreli
Vice-Presidente da Oâmara
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Psüj:i.u:o liL ii:i íís 39/56

Art. 16' - í ica o Pode-»- Jíxecutivo eoitoT-iaado a doar cinqüenta mil

tijolos lajotas (tijolos furados), ao Atlfc>tico Clube
«

Ita, desta Cidade.

26-0 recurso pa:"a atende-»' ao disposto nesta Lei é aquêle

de que o Poder Executivo pude-r lançar mãos.

Ârt. 36 - "-evosan-se as diraposiçSes em contrário. ,

Sala das Sess5es, 5 de dG2:embr>o de 1956

Constaatino líegreli
Vice-Presidente da Câmara
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

OMáSA MUNIOIPAIi 3)E 'CaÓHOEIEQ de ITAPEMIRIM

LEI H9 6 O 1

O P"''® si dente da Cêma^^a Municipal de Oa-

ciioeiro de I+apeiai""in: Faço sabe"" que a Câma^^a

dec"^e+ou e eu p""oinulgo a seguin+e lei;

A""-'-. 19 - Fica o Pode'"^Execu+ivo au+o""izado a ~

doa"" cinquea+a mil -^ij olos_lajotas

(±ijolos-fu"^ados), ao A+lrf-»-ic,o Clube

I-'-a» dee-^a Cidade.

Ar-f:, 29-0 T-fiou^so pa^^a a-^ende"" ao disposto

nes-'-a Lei é aquele da que o Pode"" E-

xecu+ivo pude"" lança"" mãos.

A""-*-. 3- - Revògam-se as disposições em cont""á""io.

S2XãíX2MXS55SE£SÍ CacJaoei""© de I-'-apemi""im, 23/l0/l958

■É̂
Enoch. Mo-"ei ""a' da

P""esiden
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